
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CANOAS

DECRETO Nº 252, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Nomeia  membros  para  compor  o  Conselho
Fiscal  da  Fundação  Municipal  de  Saúde  de
Canoas.

O  PREFEITO  MUNICIPAL,  no  uso  das  atribuições  conferidas  pelo
inciso VIII do art. 66 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o memorando virtual protocolado sob o nº 2023029470, de
21 de junho de 2023, 

DECRETA:

Art.  1º Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal da Fundação
Municipal de Saúde de Canoas (FMSC), nos termos do art.  14 da Lei nº 5.565, de 30 de
dezembro de 2010, para o biênio 2023/2024, os seguintes membros:

I – Secretaria Municipal da Fazenda:
a) titular: Gustavo Rettenmaier de Lima, matrícula nº 102835;
B) suplente: Andresa Medeiros Maciel, matrícula nº 101058.
II – Controladoria Geral do Município:
A) titular: Delmar da Silva Furtado, nº 102708;
B) suplente: Deise Patricia Peruzzo, matrícula nº 107204.
III – Conselho Municipal de Saúde:
a) titular: Eduardo Antonio Favero;
b) suplente: Luciane da Silva Chaparro.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE CANOAS, em vinte e sete de junho de dois mil e vinte e três (27.6.2023).

Jairo Jorge da Silva
Prefeito Municipal
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